
Nº. 065/2021  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/9 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Muncipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                             Luiz Lucio da Silva Neto - Controlador Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                     Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Claudio Manoel Freitas Mathias  - Secretário Municipal de Saúde                        Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças  

Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes                                         Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                 Jessica Costa Corim Vital - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração        Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Errata  
Republicação do Termo de Ratificação - Dispensa nº . 028/2021 
Gabinete da Prefeita 
Portarias nºs ............................................... 227 a 248/2021 
Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº ................ 023/2021 
Decisão do Pregoeiro – Pregão Eletrônico nº ............ 001/2021 
Extrato do Contrato n° .......................................... 086/2021 
Termo de Ratificação – Dispensa de Licitação n° ...... 029/2021 
Termo de Ratificação – Dispensa de Licitação nº ...... 032/2021 

 
ERRATA 

 
Republicação por Incorreção do Termo de Ratificação 

Processo Administrativo nº 057/2021. 
Dispensa de Licitação nº 028/2021 

Republica-se por incorreção o termo de ratificação colacionado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara n° 
050/2021, datado de 12 de março de 2021, referente à 
publicação de Termo de Ratificação, conforme segue: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2021. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: N° 028/2021. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
05.652.247/0001-06. CNPJ: Lumiar Health Builders 
Equipamentos Hospitalares – LTDA. VALOR: R$ 9.050,00 
(nove mil e cinquenta reais). Retificação: as demais 
disposições não alteradas são ratificadas por este instrumento 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Água Clara- MS, de 26 de Março de 2.021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 227, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal IVETE DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível III, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as funções 
de Auxiliar de Enfermagem, sem prejuízo de sua remuneração 
de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 228, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARILZA MACEDO 
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DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Nível III, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as 
funções de Auxiliar de Enfermagem, na Unidade Básica de 
Saúde da Família Sebastiana Brito Pascoal – Jardim das 
Palmeiras, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 229, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ALEXSANDRA DE 
SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 230, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARIA HELENA 
CARAMALACK, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as funções 
de serviços administrativos, no Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 231, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n°356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 

primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
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Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal SANDRA DE LIMA 
FREITAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível III, Classe E e Nível III, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Professor de Apoio, na Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 232, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal FATIMA OLIVEIRA 
LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, Nível 
I, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar as funções de ajudante de cozinha, na Escola 
Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, sem 
prejuízo de sua remuneração de origem, pelo período de 12 
(doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 233, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ROMILDA RIBEIRO 
GATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal de Educação Infantil 
“Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 234, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal FERNANDA LUIZA 
SOUZA ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, para desempenhar as funções 
administrativas, no Centro de Educação Infantil “Paulo Celso 
Munhoz”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 235, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO que em virtude da intervenção 
cirúrgica a referida servidora está impossibilitada de executar 
jornada laborativa que tem a necessidade de desprender 
esforços físicos consideráveis e até mesmo o deslocamento 
contínuo e continuado;  

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ELAINE CRISTINA 
LOPES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe D, para desempenhar as funções de 
Recepcionista, no Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, 
desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, 
pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 236, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal SELMA RAMOS 
ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, 
Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para desempenhar as funções de Lavadeira, no Centro de 
Educação Infantil “Paulo Celso Munhoz”, desta cidade, sem 
prejuízo de sua remuneração de origem, pelo período de 12 
(doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 237, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ANGELA MARIA 

COSTA FREITAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para desempenhar as funções de Inspetor de 
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Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”, 
desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, 
pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 238, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARIA APARECIDA 
BORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pajem, 
Nível I, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para desempenhar as funções de Inspetor de Alunos, no 
Centro de Educação Infantil “Paulo Celso Munhoz”, desta 
cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 239, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal MARIA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal de Educação Infantil 
“Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 240, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARIA JANDETE DE 
LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  
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Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 241, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 

servidora de que trata esta Portaria; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal IRANI CARVALHO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, Nível I, 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar as funções de Inspetor de Alunos, no Centro de 
Educação Infantil “Daniela de Araujo Felício – Pintinho 
Amarelinho”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração 
de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 242, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n°356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 

primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MÁRCIA EMÍLIA 
FLORIANO DE QUEIROZ, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Professor de Apoio, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 243, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal SILVIA DOMINGOS 
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para desempenhar as funções de Auxiliar 
de Consultório Odontológico, na Unidade Básica de Saúde da 
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Família Sebastiana Brito Pascoal – Jardim das Palmeiras, desta 
cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 244, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal DULCINEIA RIBEIRO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 245, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal IZABEL PEREIRA DE 
OLIVEIRA NETA DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as 
funções de Auxiliar de Consultório Odontológico, no Centro de 
Reabilitação, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração 
de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 246, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal TELMA MARIANO 
RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções 
administrativas, na Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti 
Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  
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Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a servidora deverá ser submetida a nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 247, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
“Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 854, de 02.07.2012; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 
072/2021 de 08/01/2021, que designou a servidora pública 
municipal Lucinéia da Silva, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5661596-2 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 
035.757.759-07, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível III, Classe D, para desempenhar a função de 
Diretor Adjunto, junto a Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez", desta cidade, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais e prorrogação de 20 (vinte) horas 
semanais. 

Artigo 2º - DESIGNAR a servidora pública municipal 
Lucinéia da Silva, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível III, Classe D, para desempenhar a função de 
Coordenador Pedagógico, junto a Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez", desta cidade, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais. 

Parágrafo Único - Em virtude da designação de que 
trata o Artigo 2º desta Portaria, fica concedida a Gratificação 
de 15% (quinze por cento), calculado sobre o vencimento base 
da servidora, equivalente as 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezessete dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 248, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

“Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei 
Municipal nº 854, de 02.07.2012; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

176/2021 de 09/02/2021, que delegou competência a 
servidora pública municipal Flavia Maria Cossari, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 000889153, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul e inscrita no CPF/MF sob nº. 962.688.241-72, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Física, Nível III, Classe D e Nível III, Classe D, para 

desempenhar a função de Coordenador Pedagógico, e ser 
responsável pelo Ensino Fundamental 1 - Anos Iniciais, junto a 
Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez”, desta 
cidade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezessete dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECISÃO DO PREGOEIRO 

Processo Administrativo n° 026/2020 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 

O Município de Água Clara/MS, através do Departamento de 
Licitação por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado 
pela Portaria n. 141, de 25 de janeiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, acerca da sessão de 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 realizada na data de 17 de 
março de 2021, por intermédio do recurso apresentado pela 
empresa S.R.A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, em face da 
decisão que declarou vencedor o Licitante MARQUES E 
MARQUES LTDA, e mediante análise do parecer jurídico 
lavrado pela Procuradoria Geral do Município, fica INDEFERIDO 
o recurso apresentado pela interessada, mantendo a Empresa 
MARQUES E MARQUES LTDA vencedora nos itens julgados. 

Água Clara/MS, 25 de março de 2021. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 072/2021 

Pregão Presencial n° 023/2021 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Global.  
Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria 
técnica para realização de serviços especializados na 
realização de estudos técnicos e laudo agronômico, laudo 
técnico de avaliação conforme nota técnica nº 01/2015 do 
CONFAZ-M/MS (conselho dos secretários municipais de 

receita, fazenda e finanças de mato grosso do sul) e instrução 
normativa rfb 1939, de 16 de abril de 2020. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 14:00 horas do dia 09 de abril 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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de 2021. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.6810.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes 
/aviso-de-licitacao/, no Setor de Licitações, demais 
informações pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado 
ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 26 de março de 2021. 

Izequias Moreira Dias 
Pregoeiro 

 
Extrato do Contrato n° 86/2021. Processo 
Administrativo n° 48/2021. Dispensa de Licitação nº 
025/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a senhora Rosimeyre 
Rodrigues da Silva Cristaldo. Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
LOCALIZADO NA AVENIDA WLADEMAR FERREIRA LINO, 19, 
JARDIM AEROPORTO, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE 
PNEUS RECOLHIDOS DA ZONA URBANA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Valor Mensal: 3.500,00 
(Três mil. quinhentos reais). Valor Total: R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais). Vigência: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses, de 25/03/2021 a 25/03/2022. Data: 
25/03/2021. Assinantes:. Contratante: Município de Água 
Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o 
Secretário Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues 
Ignácio. Empresa Contratada: Srª Rosimeire Rodrigues Silva 
Cristaldo 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa para aquisição de 
equipamento/material permanente (kit – máquina fotográfica 
digital, adaptador e dermatoscópio), visando atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2020. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 029/2021. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: JEFERSON DA SILVEIRA – ME. CNPJ: 
12.820.547/0001-12. Valor Total: R$ 3.339,00 (três mil 
trezentos e trinta e nove reais).  

Água Clara – MS, 26 de março de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara – MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material e equipamentos eletrodomésticos e 
de jardinagem, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de esportes. Ratifico a dispensa de licitação, em 

cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 032/2021. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: Soldamaq Comercio de Ferramentas – LTDA. CNPJ: nº 
00.924.845/0001-73. Valor Total: R$ 3.606,85 (três mil 
seiscentos e seis reais e oitenta e cinco centavos); EMPRESA 
NO MENOR VALOR: Imperatriz Materiais de Construção – 
EIRELI. CNPJ: nº 10.785.043/0001-83. Valor Total: R$ 
9.979,34 (nove mil novecentos e setenta e nove reais e trinta 
e quatro centavos). 

Água Clara – MS, 26 de março de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

Água Clara - MS 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2021-03-26T16:52:40-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




